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LEI N.2 2.874/2015, DE 01 DE SETEMBRO DE 2015. 
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"Dá o nome de Francisco João da Silva - "Neauinho", o 

Creche CMEI Crescer, localizada no Distrito de /bituba, 

neste Municfplo de Baixo Guandu/ES. " 

Autoria - Vereador Geraldo Boone 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das 

r atribuições que lhe foram confcrid<is pcl<i Lei Orsflníc<i Municipal, faz saber que a C:imara Municipa l 

de Boixo Guandu - ES APROVOU e ele Sl\NCIONI\ a seguinte Lei: 

r 

Art. 1e. Fica denominada de Francisco João da Siiva - "Neguinho", a Creche CMEI 

Crescer, localizada no Distrito de lbltuba, neste Município de Baixo Guandu/ES. 

Art. 212. Esta Lei entra em vigor na data de sua publlcaçao. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, ao 01 dlc élo mês de se tembro de 2015 . 

Registrada e publica da em 

01 de setembro de 2015 . 

Secretário Municipal Adminlstraçiio e Finanças 

. . 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANOU 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
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ADONIAS /'l/ENEGÍDIO DA SILllA . 
Secretâl'io A/1111ic:i170/ de Ad111i11i.,·1ro<,·cio 
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/,(! i. 

CE R T I F I CA. IL'r sido q/ixado. 1w data i1!/i·a. 110 t\f11ral do Prt!fei1111·fl J\f1111il'ipcll de 
/Joixv ü11c111cl11 1:.:s. a Lei 11 " 2.87412015. d<' UI de sere111hro de 2015, q11e "Dú o 1101111.~ 
ele Fro11cisco .Jor7o do .\'i!t•o "Ne.~11i11/w ". o Creche CAJL:.'1 Crescer. /ocu/i:oda 110 

/Jistrito de lhi111bu. 11estl! A /1111icípio de /Jai.\'O (i11mu/11 ", 11os 1e1·1111Js cio disposto 110 Art. 
YO. inc:lso li. ela J.ei /111111icipal 11" 1380. cll' 05 ele uhril ele 1 Yl)O u ;;J ORUtÍNJC1I 
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/Juixo (i11u11d11 (t.'S). OI de se1e111hro de 2015. 
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